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JORNAL DE BRASÍLIA 

Cultura local será preservada 
A regionalização , da 

programação cultural, artística e 
jornalística diminuirá a influência 
do eixo Rio—São Paulo nos 
costumes das oulras regiões do 
País. Isso porque a legislação or
dinária deverá estabelecer os per
centuais — principalmente da 
televisflo ,— da programação 
voltada para os interesses de cada 
Estado ou região que tenha traços 
culturais coincidentes. 

Atualmente, náo , existe 
qualquer lei ou norma que preservo 
a cultural local da maasificaçío do 
hábitos e costumes, o que provoca 
perda da identidade regional. Além 
disso, a futura Constituição 
estabelece o estímulo á produção 
independente, favorecendo, prin
cipalmente, os artistas locais, que, 
por força do desemprego, migram 
para as principais capitais do País, 
onde a atividade cultural é mais in
tensa . 

C) fim da censura é um dos prin
cipais avanços do texto aprovado 
ontem pela Constituinte. Km 
três dispositivos é assegurada a 
livre manifestação do pensamento, 
criação e expressão e, informação, 
senão vedado qualquer tipo de cen
sura, suja política, ideológica ou 
artística. A propaganda nociva — 
fumo, álcool e agrotóxicos — será 
regulamentada em lei sendo 

A Nova Carta 
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obrigatória a veiculação da contra-
propaganda — esclarecimento 
sobre os riscos causados pelo con
sumo desses produtos. 

Concessões 
Outra mudança aprovada on

tem diz respeito ás concessões de 
canais do radio e televisão que ato 
hoje eram competência exclusiva 
do presidente da República e do 
ministro das Comunicações. A par
tir da promulgação da futura 
Constituição, ,as concessões , ,so 
serão . permitidas mediante 
aprovação do Congresso Nacional, 
que votará em regime de urgência a 
mensagem do Poder Executivo. 

Hoje, somente a pessoa física 
pode ser proprietária de empresas 
jornalísticas e de radiohisão, sendo 
proibida a participação de pessoas 
jurídicas, f) texto aprovado ontem 
acaba com essa restrição, já que 
assegura a participação de capital 
exclusivamente nacional, não sen
do permitido o direito a voto e o 
controle de mais de 30% do capital 
social. 

A Constituinte aprovou ainda o 
polémico Conselho de 
Comunicação Social que devora ser 
o órgão auxiliar do Congresso 
Nacional para a execução da 
política de Comunicação. 

Aposentados p 
armam hbby 
por benefício 

Centenas de aposentados 
paulistas iniciaram ontem nos 
corredores e gabinetes do Congres
so um movimento de pressão sobre 
os constituintes para garantir a 
aprovação de uma emenda nas 
Disposiçftes Transitórias dando ás 
atuais aposentadorias e pensões o 
valor real que tinham no momento 
em que os trabalhadores deixaram 
a ativa. "Até agora, nós aposen
tados, só ganhamos na Consti
tuinte o 13" salário. Queremos a 
atualizaçno dos benefícios", disse o 
presidente da Federação doa 
Aposentados de São Paulo, Menos 
Amorina. 

A Constituinte decidiu mo
dificar o cálculo para efeito de 
aposentadoria. Hoje, seu valor é 
definido com base nos últimos 36 
salários do trabalhador, mas os Vi 
últimos nâo sofrem correção 
monetária. A partir da promul
gação da nova Carta, a covreçâo 
será plena sobre os vencimentos 
dos últimos três anos. Essa me
dida, porém, só contempla os 
trabalhadores que se aposentarem 
já na vigência da nova Consti
tuição. Os atuais aposentados 
querem conquistar a extensão do 
benefício. 

A Integra do texto «provido ontam pala As
sembleia Nacional Constltulrrt*: 

Titulo VIII — Oa Ordem Social 
Capitulo IV — Da Ciência • Tacnoloala 
"An 253 — O Estado promoverás Incen

tivara o desenvolvimento cientifico, a pesquisa 
e a capacitação tecnológicas. 

§ \? - A pesquisa cientifica básica rece
berá tratamento prioritário do Estado tendo em 
vi ata o bem público a o progresso das ciências. 

§ 2" — A pesquisa tecnolóQlca voltar-ae-â 
preponderantemente para a solução doa 
problemas brasileiros e para o desenvolvimen
to do sistema produtivo nacional e regional. 

§ 3 • — O Estado apoiara a formação de 
recursos humanos nas áreas da clbncla, da 
pesquisa e da tecnologia e concedera, aos que 
delas se ocupem, meios e condições especiais 
de trabalho. 

Paragrafo Único — A lei apoiara a esti
mulara aa empresa» que Invistam om pesquisa, 
criação do lecnoloola adequada ao Pala, for
mação e aperfeiçoamento de seus recursos 
humanos a que pratiquem sistemas de re
muneração onde o empregado, receba,desvin
culada do salário, participação nos ganhos 
económicos resultantes da produtividade do 
seu trabalho. 

Ari 2 5 4 — 0 mercado Interno Integra o 
património nacional e soríi Incentivado de 
modo a viabilizar o desenvolvimento cultural e 
sócio-econômlco, o bem-estar da população, e 
a autonomia tecnológica da nação, aegundo o 
disposto em legislação federal. 

Capitulo V — Da Comunicação 
Art. 255 -- A manifestação do pensamento, 

Ba criação o expressão, bem como a Infor
mação, sob qualquer forma, processo ou 
veiculação, nao solrorao qualquer restrição, 
oosorvado o disposto nesta Contltulçâo. 

§ 1° — Nenhuma lei conterá dispositivo que 
possa constituir embaraço* plena liberdade do 
Inlormaçao lornallstlCB em qualquer veiculo de 
comunicação social, observado o disposto no 
art. 6°. §5 5" 810. 

§ 2° — £ vedada toda e qualquer censura de 
natureza politica, Ideológica e srtltitlca. Com
pete alei federal: 

I — regular aa diversões e eapetâculos 
públicos, cabendo ao Poder Público Informar 
sobre a natureza doa mesmos a as faluas 
etárias, locais e horários nos quais sua 
apresentação se mostre Inadequada; 

li — estabelecer os meios legais que garan
tam a pessoa e a família a possibilidade de sa 
delenderem da programas ou programações de 
radio e televisão que contrariem o disposto no 
Art. 256 e Incisos, bem como da propaganda de 
produtos, práticas e serviços que possam ser 
nocivos à saúde e ao melo ambiente. 

§ 3o — Os meios de comunicação social 
nâo podem, dlreta ou Indlretamente. ser objeto 
de monopólio ou oligopólio. 

§ 4o — A publlcaçaode veiculo Impresso da 
comunicação Independe de licença de auto
ridade. 

Art. 258 — A produção e a programação das 
em!83oras de radio e tolevlsao atenderão aos 
seguintes orlnclplos: 

I — preferência por finalidades educativas, 
artlBtlcas, culturais e Informativas; 

II — promoção da cultura nacional e r* 
yloriHl «estimulo a produção Independente que 
ob)t;tlv a Bua divulgação; 

III — regionalização da produção cultur&l, 
artística e lomallstlca conforme percontuaia 
estabelecidos em lei; 

IV — respeito aos valores éticos e sociais da 
pessoa a da famitl» 

Ari. 25/ — A propriedade de empresas |rr-
nallslicas e do radiodifusão B privativa de 
brasileiros natos ou naturalizados ha mais do 
dez anos, aos qualscaberdaresponrje.bllldade 
pala sua administração e orlontaçâo Intelec
tual 

5 1 o — Ê vedada a participação de pessoa 
jurídica no capllal social de empresa Jornalís
tica ou da radiodifusão, excaio a de partidos 

políticos e de aocledada cujo capital parteiK» 
exclusiva e nominalmente a brasileiros. 

§ 2" — A participação referida no paragrafo 
anterior sò ae efstuarn «travos de capital sem 
direito a voto e nao poderá exceder » trinta por 
cento decapitai social 

Art. 258 — Compete ao Poder Executivo 
outorgar e renovar concessão, permissão e 
autorização para o serviço de radiodifusão 
sonora e de sons e Imagens, otaervsdo o prin
cipio da complementaridade dos sistemas 
privado, público e estatal. 

§ 1" — Compele ao Congresto Nacional 
apreciar o alo, om regime da urgência, a partir 
do recebimento da mensagem, no prazo do art. 
78, 552" «4o. 

6 2" — A nào renovação da concessão ou 
permissão dependera da manlfeataçSo do dois 
quintos do Congresso Nacional em votação 
nominal. 

<j 3" — O ato de outorga ou renovação 
somente produzira efeitos legais após deli
beração do Congresso Nacional, na forma cios 
§§ 1o «2° deste artigo. 

§ 4o — O cancelamento da concessão ou 
permissão, antes de vencido o prazo, depondo 
de decisão ludiclai. 

§ 5" — O prazo fla conceMÍw ou permissão 
será de dez anos para as emissoras ds rádio o 
de quinze anos para as omistoras de televisão. 

Art. 259 - Pari os eleitos do disposto neste 
capitulo, o Congresso Nacional Instituíra como 
órgão auxiliar, o Conselho da Comunicação 
Social, na forma da lei. 

Foi «provada, «litd*, a «monda tío Deputado 
Jo»A Elias Murad, a «egulr, que sara numfirsda 
no texto llnal: 

A piopagandu comerciei do tabaco, bebidas 
alcoólicas, formos de tratamento, modlosrrwrv 
fo agrotóxicos tôrà restrições lesais, haverv 
do necessidade do ccntupíoiuígísrvj;! sot^o 
seus decorrentes malefícios, o quo seiS ra-
gulamento de acordo com olnclso H, paragrafo 
1o do Artigo 256. 


